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LEI Nº 4.319 DE 15 DE AGOSTO DE 2023 

 
“Aprova a revisão do plano municipal de saneamento 

básico do município de Pedreira, e dá outras 

providências.” 

 
FABIO VINICIUS POLIDORO, Prefeito do Município de Pedreira, no uso das 

suas atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica aprovada a Revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico de 

Pedreira, o qual faz parte integrante da presente Lei.  

 

Art. 2º A íntegra do Plano Municipal de Saneamento Básico mencionado no 

caput foi previamente disponibilizada para consulta pública e discutido em audiência pública.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei 

Municipal nº 3.560 de 30 de dezembro de 2015. 

 

 

Pedreira, 15 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

FÁBIO VINICIUS POLIDORO 

        Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARCELO RODRIGUES TEIXEIRA 

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 
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